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ESTADO DO RIO GRANDE DO St'L
MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL N9 2.820, DE 13 DE NOVEMBRO DE2O17.

Altera, acrescenta e revoga dispositivos
no Código Tributário Municipal, estabele-
cido pela Lei Municipal ne 1.618, de 31 de
dezembro de 2002, e estabelece outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, Estado do Rio
Grande do Sul,

FAQO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,
no uso das atribuigóes que me sáo conferidas pela Lei Orgánica Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e Esta Lei acrescenta, revoga e altera dispositivos da Lei Munici-
pal ne 1.618, de 31 de dezembro de 2002, que dispóe sobre o Código Tributário
Municipal.

Aft. 2e O art. 72 sofre alteragóes e acréscimos em seus itens, que pas-

sam a vigorar com a seguinte redagáo:

i
i.Og - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, tex-

tos, imagens, vídeos, páginas eletrónicas, aplicativos e sistemas de informagáo, en-
tre outros formatos, e congéneres.

1.04 - Elaboragáo de programas de computadores, inclusive de jogos

eletrónicos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o
prog ra ma será. executado, i ncl u i ndo ta blets, sma ttp hones e congéneres.

i.OS - Disponibilizaqáo, sem cessáo definitiva, de conteúdos de áudio,
vídeo, imagem e texto por meio de interned respeitada a imunidade de livros, jornais

e periódicos, exceto a distribuiqáo de conteúdos pelas prestadoras de Servigo de

Acesso Condicionado, de que trata a Lei ns 12.485, de 12 de setembro de 2011, su-
jeita ao ICMS. (NR)

6.06 - Aplicagáo de tatuagens, piercings e congéneres. (NR)

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaqáo,
qáo de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicu
éxploragáo florestal e dos servigos congéneres indissociáveis da formagáo, n

tengáo é colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meíos. (NR)

6.

7.
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11.

'i'l.OZ 
- Vigiláncia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas e

semoventes. (NR)

ig.

ig.OS - Composigáo gráfica, inclusive confecgáo de impressos gráficos,
fotocomposigáo, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados
a posterior operagáo de comercializagáo ou industrializaqáo, ainda que incorpora-
dos, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circula-

Eáo, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais
técnicos e de instrugáo, quando ficaráo sujeitos ao ICMS. (NR)

14.

i¿.OS - Restauragáo, recondicionamento, acondicionamento, pintura,

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizagáo, corte,
recorte, polimento, plastificagáo, costura, acabamento, polimento e congéneres de

objetos quaisquer.
'i'q.l+- 

Guincho intramunicipal, guindaste e igamento. (NR)

io

lb.Ol - Servigos de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviá-

rio, ferroviário e aquaviário de passageiros.
16.02 - Outros servigos de transporte de natureza municipal. (NR)

17.

17.25- Insergáo de textos, desenhos e outros materiais de propaganda

e publicidade, em qualquer meio, exceto em livros, jornais, periódicos e nas modali-

OaOes de servigos de radiodifusáo sonora e de sons e imagens de recepgáo livre e

gratuita. (NR)

zs.

|S.OZ- Translado intramunicipal e cremagáo de corpos e partes de cor-

pos cadavéricos.

(NR)
25.05 - Cessáo de uso de espagos em cemitérios para sepultamento'

Art. 3e O art. 76 e incisos, passam a vigorar com a seguinte redagáo:

Art. 76. O servigo considera-se prestado, e o imposto, devido, no

do estabelecimento do prestádor ou, na falta do estabelecimento, no local do dc

lio do prestador, excetó nas hipóteses previstas nos incisos I a XXlll, quando o

posto será devido no local:
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I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do servigo ou, na
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do art. 101, lll;

ll - da instalagáo dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas,
no caso dos servigos descritos nos subitem 3.05 do arl.72;

lll - da execugáo da obra, no caso dos servigos descritos no subitem
7.02e 7.19 do art.72;

lV - da demoligáo, no caso dos servigos descritos no subitem 7.04 do
arI.72;

V - das edificagóes em geral, estradas, pontes, portos e congéneres,
no caso dos servigos descritos no subitem 7.05 do art.72;

Vl - da execugáo da varrigáo, coleta, remogáo, incineragáo, tratamento,
reciclagem, separagáo, e destinagáo final de lixo, rejeitos e outros resíduos quais-
quer, no caso dos servigos descritos no subitem 7.09 do art.72;

Vll - da execugáo da limpeza, manutengáo e conservaEáo de vias e lo-
gradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no
caso dos seruigos descritos no subitem 7.10 do art.72;

Vlll - da execugáo da decoragáo e jardinagem, do corte e poda de ár-
vores, no caso dos servigos descritos no subitem 7 .11 do arL 72;

lX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de
agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos servigos descritos no subitem
7 .12 do arl.72;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagáo, repara-
gáo de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores; silvicultura,

éxploragáo florestal e servigos congéneres indissociáveis da formagáo, manutenEáo

e colheiÍa de floretas para quaisquer fins e por quaisquer meios descritos;
Xl - da execugáo dos servigos de escoramento, contengáo de encostas

e congéneres, no caso dos servigos descritos no subitem 7 '17 do arl' 72;- 
Xll - da limpeza e dragagem, no caso dos servigos descritos no subi-

tem 7.18 do art.72;
Xlll - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servi-

gos descritos no subitem 1 1 .01 do a¡- 72:- 
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados,

segurados ou monitorados, no caso dos servigos descritos no subitem 11'02 do art'

72;
xv - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumagáo e

guarda do bem, no caso dos servigos descritos no subitem 11.04 do art' 72;- XVI - da execuqáo dos servigos de diversáo, lazer, entretenimento e

congéneres, no caso dos servigos descritos nos subitens do item 12, exceto o 12'13,

do art.72;
XVll - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso

dos seruigos descritos pelo item 1 6 do art' 72;
Xvlll - dó estabelecimento do tomador da máo-de-obra ou, na falta de

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos servigos descritos pelo

subitem 17.05 do art.72;
XIX - da feira, exposiEáo, congresso ou congénere a que se referir o

planejamento, organizagáo e administragáo, no caso dos serviEos descritos pelo

bitem 17.10 do a¡t.72:
XX _ do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário,

metroviário, no caso dos servigos descritos pelo item 20 do ar|.72;
ferroviá
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XXI - do domicílio do tomador dos serviqos dos subitens 4.22, 4.23 e
5.09 do art.72;

XXll - do domicílio do tomador do servigo no caso dos servigos presta-
dos pelas administradoras de cartáo de crédito ou débito e demais descritos no subi-
tem 15.01 do art.72;

Xxlll - do domicílio do tomador dos servigos dos subitens 10.04 e
15.09 do art. 72. (NR)

Parágrafo único. Fica revogado o S 2e do art.76.

Art. 4e O $ +e do artigo 78, passa a vigorar com a seguinte redagáo:

S 4e. Náo se inclui na base de cálculo do imposto o valor dos materiais
fornecidos pelo prestador dos servigos previstos nos subitens 7.02 e 7.05 do art.72,
desde que comprovados por documentagáo idónea, sendo facultado á Fazenda Mu-
nicipal requisitar informagóes mediante instauraqáo do competente procedimento
fiscal, observado o prazo decadencial para langamento do imposto. (NR)

Art.5e O art.79 fica acrescido dos $$ 1e,2e,3e e 4e e passa a vigorar
com a seguinte redagáo:

Art. 79. A alíquota mínima do lmposto Sobre Servigos é de 2o/o (dois por

cento) e a máxim a de 5o/o (cinco por cento), conforme constantes da Tabela Vl que

constitui o Anexo I desta lei.

S 1e O imposto náo será objeto de concessáo de isengóes, incentivos

ou benefícioslributários ou financeiros, inclusive de reduqáo de base de cálculo ou

de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta

ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicagáo da alíquo-

ta mínima estabelecida nó caputdeste aftigo, exceto para os servigos a que se refe-

rem os subitens 7.02,7.05 e 16.01 do an.72'
S 2e É nula a lei ou o ato do Município que náo respeite as disposigóes

relativas á alíluota mínima previstas neste artigo no caso de servigo prestado a to-

mador ou intermediário localizado em município diverso daquele onde está localiza-

do o prestador do servigo.' 
S 3s Fica majorada a alíquota percentual, passando de 3% (trés por

cento) para 5ólo (cinco por óento), para as atividades e serviqos descritos no item 15

do art. 72, da Lei Municipal no 1.618, de 31 de dezembro de 2002.

S 4e A Tabela Vl, da Lei Municipal ns 1.618, de 31 de dezembro de

2OOZ, passa á vigorar com a redagáo constante do anexo l, que é parte integrante

desta lei. (NR)

Art. 6e Fica incluído o subitem 7.15 no inciso lV do art. 101, que pa

vigorar com a seguinte redaqáo:
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lV - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou inter-
mediária dos servigos descritos nos subitens 3.05, 7.02,7.04, 7.05, 7.09, 7.10,7.12,
7 .14,7 .15,7 .16,7 .17 ,7 .19, 1 1 .02, 17.05 e 17 .10 do art. 72, sem prejuízo do disposto
nos incisos anteriores deste artigo. (NR)

Art. 7e Ficam inseridos os SS 7s e 8s no art. 101, com a seguinte reda-
qáo:

5 7e No caso dos servigos descritos nos subitens 10.04 e 15.09 do art.
72, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da
pessoa jurídica ou física tomadora do servigo, conforme informagáo prestada por es-
te.

$ 8e No caso dos servigos prestados pelas administradoras de cartáo
de crédito e débito, descritos no subitem 15.01 do art. 72, os terminais eletrÓnicos ou
as máquinas das operagóes efetivadas deveráo ser registrados no local do domicílio
do tomador do servigo. (NR)

Art. 8e Esta Lei entra em vi ria data de publicagáo.

GABINETE DO PREFE DE SANTO AUGUSTO, RS,

13 DE NOVEMBRO DE 2017.

Registre-se e Publique-se em 13.11.2017.

Iin4""*_clS
MARLIZE ELÉZAf\IE PETRY SPEROTTO,
Chefe de @btnete.
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ANEXO I

TABELA VI

TMPOSTO SOBRE SERVIQO DE QUALQUER NATUREZA

.mai|:gab¡nete@santoaugusto,rs,gov.br-CEP:98.590{00-SantoAugt
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ATIVIDADE
URM

UNIDADES
I . PROFISSIONAIS AUTONOMOS
1 . NÍVEL SUPERIOR
a) Médicos. 225
b) Dentistas. 210
c) Advoqados. 198
d) Analista. Arquitetos. Enqenheiros e Urbanista. 183

e) Agrónomo, Auditor, Consultor, Contador, Econorryelq, Velq¡né¡q 156

f) Administrador, Assistente Social, Enfermeiro, Farmacéutico, Fisioterapeu-
ta, Fonoaudiólogo, Laboratorista, Nutricionista, Ortóptico, Psicólogo, Quími-
co. Socióloqo. Topóqrafo, Zootecnista.

141

q) Outros profissionais de nível superior. 129

2. NÍVEL MEDIO
a) ACupuntura, Agrimensor, AsSeSsor, Corretor, DeSpachante, Instrumenta-
dor cirúrgico, Leiloeiro, Programador, Representante, Técnico em Contabili-
dade. Técnico em AdministraQáo.

99

b¡ Agente, Auxiliar de Enfermagem, Avaliador, Calculista, Construtor, Dese-
nhista, Empreiteiro, Intérprete, Modelista, Organizador, Perito, Planejador,
Protético. Relacóes Públicas, Tradutor.

69

cl, nss¡stente fécnico, Decorador, Eletrónico, Eletrotécnico, Guia Turístico,
Instrutor, Publicitário, Torneiro e Outros Profissionais de nível médio'

57

3 - NÍVEL INFERIOR
a) Encanador, Eletricista, Fotógrafo, Instalador, Óptico, Ourives. 48

O) Rlta¡ate, Rrtesáo, Barbeiro, Borracheiro, Cabeleireiro, Carpinteiro, Cobra-
dor, Costureira, Digitador, Esteticista, Estofador, Expediente, Limpador,
Lustrador, Manicure, Mecánico, Músico, Paisagista, Pedicure, Pedreiro, Pin-

tor, Polidor, Redator, Reparador, Restaurador, Revisor, Secretária, Serra-
lheiro, Viqilante, Tingidor.

36

c) Cafregador e Descarregador, Chaveiro, Cortador, Detetive, Encaderna-

dbr, Freieiro, Funileiro, Jardineiro, Lavador, Montador, Motorista, Plastifica-

dor, Taxista, Xerografador, Outros prof¡ssion
27

ATIVIDADE ALiOUOTA UNID.
URM/ANO

II. EMPRESAS
150,00a) Bailes. danceterias e boates
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b) Cinemas. circos e Darques de diversáo 3o/o

c) Servigos descritos nos subitens 7.02,7.04 e 7.05, da lista
de servigos constantes no art.72, do Código Tributário Muni-
cioal.

2o/o

c.1) Servicos náo previstos nos itens anteriores 3o/o

c.2) Servigos descritos nos subitens 15.01 , 15.02, 15.03,
15.04,15.05, 15.06, 15.07,15.08, 15.09, 15.10, 15.11 , 15.12,
14.13, 15.14,15.15, 15.16, 15.17 e 15.18, da lista de servigos
constantes no art. 72. do Códioo Tributário Municipal.

5o/o

c.3) Servigos descritos no subitem 21.01, da lista de servigos
constantes no art. 72. do Códiqo Tributário Municipal.

3o/o

d) Construcáo civil:
d.1) Madeira
d.1.1) Prédios: 15,00 URMs por metro quadrado de constru-
cáo

2o/o

d.1.2) Galpóes: 7,00 URMs por metro quadrado de constru-
cáo

2o/o

d.1.3) Outros: 7,00 URMs por metro quadrado de construgáo 2o/o

d.2) Alvenaria
d.2.1) Construqáo de alvenaria (acima de 140 m'): 40 URMs
oor metro ouadrado de construcáo

2o/o

d.2.2) Construgáo de alvenaria (71 á 140 m2): 30 URMs por

metro quadrado de construQáo
2o/o

d.2.3) Construgáo de alvenaria (até 7O m2): 15 URMs por me-
tro ouadrado de construcáo

2o/o

d.2.4) Galpóes: 15,00 URMs por metro quadrado de constru-
cáo

2o/o

d.2.5) Pavilháo lndustrial: 15,00 URMs por metro quadrado de

construcáo 2o/o

d.2.6) Outros: 15,00 URMs por metro qua@ 2a/o

e) revooado
III- OUTROS
a) Bilhares ou fliperamas por mesa ou aparelho 21.00

b) bol¡cl-te, boláo, canchas de bochas e outros jogos permiti-

dos

21,00

c) outras diversóes 99,00
29.00c) bailes e assemelhados por promoqáo

,l\
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